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CNPJ: 00.237.271/0001-65

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a etapa da fase de planejamento e apresenta os devidosprimeira

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

Realização de procedimento licitatório na modalidade dispensa para Prestação, de forma contínua, de

serviços de locação de veículos do tipo "automóvel", sem motorista, sem franquia de quilometragem, destinado

a atender as necessidades da Câmara Municipal de Wanderlândia/TO, conforme as especificações constantes no

Termo de Referência.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação,

considerado o problema a ser resolvido soba perspectiva do

interesse público. (Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021

e art. 7°, inciso I da IN 40/2020).

A necessidade de contratação visa dar continuidade e suporte em transporte as atividades contratação de

pessoa física ou jurídica especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de locação de veículos do

tipo "automóvel", sem motorista, sem franquia de quilometragem, destinado a atender as necessidades da

Câmara Municipal de Wanderlândia/TO da Câmara Municipal de Wanderlândia/TO. Ressalta-se que a contratação

em tela visa atender às demandas de transporte e logística e indiretamente e permitir que as atividades finalísticas da

Câmara Municipal de Wanderlândia/TO sejam cumpridas. Os serviços solicitados no preâmbulo deste documento são

essenciais e sua interrupção pode comprometer o andamento das atividades institucionais, afetando o funcionamento

regular da unidade, tomando-se assim, imprescindível a contratação.

2- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e

suficientes à escolha da solução. (Inciso IIl do § 1° do art. 18 da

Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso II da IN 40/2020).

As exigências de habilitação jurídica, fiscal e econômico-financeira, são as usuais para a generalidade dos

objetos, conforme disciplinado neste termo de referência. Sendo assim, para a presente aquisição, a licitante vencedora

deverá apresentar a seguinte documentação acompanhada de toda as alterações ou da consolidação respectiva:

HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a. Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b. Ato Constitutivo, Estatuto, ou Contrato Social, devidamente registrado na Junta Comercial, ou no

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedades empresariais, acompanhado

de todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor, e, no caso de

sociedades por ações, acompanhado também de documentos de eleição de seus administradores.

c. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se

de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício.

d. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir.
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REGULARIDADE FISCAL:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com CNAE compatível com o

contrato social e com o objeto licitado;

b. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal relativa à sede ou ao domicílio do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

c. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, mediante prova de regularidade de Débitos

ou relativa a Tributos Federais (inclusive contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;

d. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante,

relativas às suas obrigações tributárias atinentes ao ramo de atividade objeto da licitação.

e. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

f. Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho;

Mais requisitos para a contratação serão definidos em tópico especifico do Termo de Referência.

4- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem

contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo a

possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da
Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso V da IN 40/2020).

O quantitativo foi definido conforme as necessidades da Administração Direta conforme descrito abaixo:

ITEM

01

DESCRIÇÃO

Prestação, de forma contínua, de serviços de locação de veículos do

tipo "automóvel", sem motorista, sem franquia de quilometragem,
destinado a atender as necessidades da Câmara Municipal de
Wanderlândia/TO.

5- LEVANTAMENTO DE MERCADO

VALOR

MENSAL

VALOR

TOTAL

R$ 4.500,00 R$ 49.500,00

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na

análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e

econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (Inciso V

do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021).

O levantamento foi realizado por meio de pesquisa junto a empresas especializadas.

6- ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação,

acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão

constar de anexo classificado, se a administração optar por
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preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do

§ 1° da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VI da IN 40/2020).

Considerando os orçamentos realizados, a metodologia de cálculo utilizada para obtenção do valor de

referência unitário foi a média ponderada dos valores unitários apresentados nos itens da solução. Realizou-se análise

crítica dos preços coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, com a desconsideração dos preços

inexequíveis ou excessivamente elevados. Não sendo viável a realização de pesquisa indireta em outros órgãos públicos

devido a especificidade dos módulos a serem contratados, o que poderia causa erro a elaboração do custo da

contratação.

7- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo,

inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à

assistência técnica, quando foro caso. (Inciso VII do § 1° do art.

18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV da IN 40/2020).

A solução descrita refere-se à prestação contínua de serviços de locação de veículos do tipo "automóvel" para

uma camara, onde os veículos são fornecidos sem a presença de motorista e sem limitações quanto à quilometragem.

Em detalhes, o serviço envolve:

Locação de Veículos: Fornecimento de automóveis para uso da Câmara, sem necessidade de motorista. O cliente (no

caso, a Câmara) assume a responsabilidade pela condução do veículo.

Sem Franquia de Quilometragem: Não há restrição quanto à distância percorrida. Isso significa que a Câmara pode

utilizar os veículos de forma contínua, sem se preocupar com custos adicionais baseados 
na quilometragem, o que

oferece maior flexibilidade.

Prestação Contínua: O serviço será contínuo, indicando que a locação não é uma única vez, mas sim um fornecimento

regular ou constante dos veículos, provavelmente com renovação automática ou contratos de longo prazo.

Essa solução é ideal para situações em que a Câmara necessita de veículos para diversas atividades e deslocamentos,

sem a preocupação com a limitação de quilometragem ou necessidade de motoristas.

8- DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADO PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos

em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso

IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21).

Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de

desenvolvimento nacional sustentável; (Art. 7°, inciso X da IN

40/2020).

Os resultados pretendidos com essa solução envolvem uma melhoria significativa na mobilidade, redução de custos

operacionais, otimização de recursos, maior flexibilidade e maior controle sobre a gestão de transporte da Câmara. Isso

se traduz em uma operação mais eficiente e menos onerosa, com a garantia de que os veículos estarão sempre

disponíveis conforme necessário.

10- PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
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a que se destina. (Inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei

14.133/21).

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade

da contratação. (Art. 7°, inciso XIII da IN 40/2020).

Com base nos dados já apresentados, ao realizar a contratação será alcançado o fim necessário pretendido

pela Administração Municipal Direta e Indireta e Poder Legislativo.

Wanderlândia - TO, 17 de janeiro de 2025

Cui SilveGessica Kiteria Soares da Silva

Técnica do Portal da Transparência
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